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De : Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos - DRIDIR <dridir@inss.gov.br>
Assunto : Re: Validação: Pensão por morte - IBICT

Para : Jonathan Ribeiro Paulino <jonathanpaulino@ibict.br>

Zimbra jonathanpaulino@ibict.br

Re: Validação: Pensão por morte - IBICT

Qui, 05 de jul de 2018 19:39

Boa noite.

Versão 5 validada.

Atenciosamente,

Arnaldo Prisco
 

 
Em 21/06/2018 13:53, Jonathan Ribeiro Paulino escreveu:

 
Prezada Adriana,
 
Segue a 5ª versão da documentação, com as últimas revisões nas tarefas.
Fiz pequenas adições nas atividades "Solicitar processo anterior", "Agendar perícia" e "Emitir Carta de
Exigência com data do agendamento e exigências necessárias" para atender as últimas definições
feitas pelo Arnaldo e pela Amanda.
 
quanto ao comentário:
Na outra análise foi colocado a seguinte observação a ser corrigida aqui:
"Aqui, assim como houve mais adiante o servidor verifica se houve recebimento indevido entre a DIP da
pensão e o benefício não acumulável e então deve fazer o mesmo procedimento. Ou seja, verificar o
procedimento para acerto, restituição de valor recebido no período referente ao benef não cumulável, já
que haverá concomitância devido ao tempo transcorrido entre a DIP da pensão e o despacho da
pensão."
 
Ele foi respondido logo quando foi feita a primeira observação no arquivo 
As atividades executadas adiante valem também para esta verificação. Incluí a situação na descrição
da atividade "Verificar se houve recebimento indevido": Além destes, pode ainda haver recebimento
indevido quando há opção pela pensão por morte em detrimento a outro benefício não acumulável que
estava sendo recebido anteriormente, visto que haverá concomitância devido ao tempo transcorrido
entre a DIP e o despacho da pensão por morte. 

  
Aguardo a aprovação do documento para finalizarmos esta etapa do trabalho.
 
Att.
 
Jonathan Ribeiro Paulino

 Analista de Processos 
 Consultor do IBICT

 

De: "arnaldo deus" <arnaldo.deus@inss.gov.br>
 Para: "Mariana Mello Pereira" <marianapereira@ibict.br>, "Jonathan Ribeiro Paulino"

<jonathanpaulino@ibict.br>
 Enviadas: Segunda-feira, 18 de junho de 2018 9:43:55

 Assunto: Fwd: Enc: Re: Validação: Pensão por morte - IBICT
  

Mariana, bom dia.

Segue material da Pensão.

Atenciosamente,
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